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Resumo
O século XXI será decisivo para

a história humana. A degradação
ambiental que as sociedades do sé-
culo passado impuseram ao planeta
é, hoje, fonte de inúmeros problemas
em todos os continentes, relaciona-
dos à “reação” da Natureza frente a
décadas de comportamento agressi-
vo e irresponsável dos seres huma-
nos. O presente artigo analisa, de
forma sucinta, as principais conven-
ções sobre o meio ambiente promo-
vidas pela Organização das Nações
Unidas – ONU, com ênfase na ECO-
92, no Rio de Janeiro, e na Conven-
ção de Quioto. Com base no docu-
mento produzido por esta conven-
ção, chamado Protocolo de Quioto,
foram criados os Mecanismos de
Desenvolvimento Limpo – MDL, e,
conseqüentemente, o mercado de
créditos de carbono. A importância
deste mercado para a economia bra-
sileira é o principal objetivo deste
estudo, que traça uma relação entre
o mercado de MDL e o Produto In-
terno Bruto – PIB brasileiro, com
dados atualizados até janeiro de
2007, sendo propostas ações para a
ampliação deste mercado no país.
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Introdução
A degradação ambiental, impos-

ta pelo homem a todo o planeta, au-
mentou consideravelmente durante
as últimas décadas do século XX. A
emissão de resíduos poluentes na
atmosfera é culpa de todos os paí-
ses, independentemente de sua evo-
lução industrial. O gás dióxido de
carbono (CO2), principal composto
lançado na atmosfera pelo homem,
é produzido em todas as partes do
planeta, principalmente pela queima
de combustíveis fósseis e pela pro-
dução de cimento (75% do total de
emissões); os processos de uso da

terra, sobretudo as queimadas, são
responsáveis por grande parte dos
25% restantes (C&T BRASIL, 2006).

Os programas criados pela ONU
a partir dos anos 1980 têm como
destaque o Programa das Nações
Unidas para o Meio Ambiente –
PNUMA, e a Organização Mundial
de Meteorologia – OMM. Estes
constituíram o Intergovernmental
Panel on Climate Change (Painel
Intergovernamental sobre Mudan-
ça Climática) – IPCC, que embasou
os trabalhos da Convenção do Cli-
ma, em 1994, a primeira a requerer
de todos os países-membros da
ONU que desenvolvessem ações
para a diminuição da interferência
humana no clima (BRASIL, 2005;
UNITED NATIONS, 2006).

A Convenção de Quioto, em 1997
– considerada por muitos estudiosos
como resultado direto da ECO-92, no
Rio de Janeiro – formalizou, enfim,
um protocolo de intenções no qual 84
países pretendiam reduzir suas emis-
sões de Gases de Efeito Estufa –
GEE’s. Como principal ferramenta
prática deste protocolo, foram criados
os Mecanismos de Desenvolvimento
Limpo – MDL. Apesar de não ter sido
ratificado por todos os países-mem-
bros da ONU, o Protocolo de Quioto
prevê, para até 2012, a mudança com-
pleta do cenário ambiental: em vez de
aumentar os índices de poluição,
principalmente a atmosférica, deve-
rá ocorrer uma redução de 5,2%.

A expectativa, nos dias atuais, é
de que Estados Unidos e Austrália,
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dois dos maiores poluentes globais,
e que se recusaram a ratificar o Pro-
tocolo de Quioto, repensem sua po-
sição. Isso ficou demonstrado pelo
relatório liberado pelo IPCC em 2 de
fevereiro de 2007, que responsabili-
zou os países desenvolvidos por
mais de 80% de toda a poluição pla-
netária, em todos os ambientes: at-
mosférico, marinho, fluvial, lacustre,
etc. Desta forma, principalmente os
Estados Unidos deverão aumentar
sua participação como compradores
de créditos de carbono, garantindo,
assim, a elevação dos preços pagos
por tonelada de CO2 retirado da at-
mosfera ou não-emitido.

No Brasil, o mercado de créditos
de carbono vem apresentando boa
evolução, embora menor do que em
outros países em desenvolvimento,
como China e Índia. O país é pionei-
ro em projetos de MDL que, em vez
de promover o “seqüestro” de CO2
atmosférico por meio da plantação
de florestas, em um processo de
fotossíntese, promovem a mitigação
(redução) das emissões desse e de
outros gases, como o metano (CH4,
quatro vezes mais poluente que o
CO2) e o óxido nitroso (N2O, gás de
difícil dissipação, e que forma “ilhas
de calor” em grandes centros urba-
nos, como São Paulo, Los Angeles,
Tóquio, Pequim e Londres).

Outro aspecto relevante dos pro-
jetos de MDL brasileiros é a utiliza-
ção da biomassa (casca de arroz, ba-
gaço de cana-de-açúcar, etc.) para o
abastecimento das poucas usinas

termelétricas existentes no país, além
da substituição do carvão mineral
pelo carvão vegetal não só nessas
usinas, mas também em outros se-
tores da economia, como a siderur-
gia e a indústria do cimento.

Desenvolvimento
As convenções sobre o clima

Somente a partir dos anos 1970 a
ONU passou a apresentar respostas
mais coordenadas, abrangentes e efi-
cazes às questões ambientais, con-
centrando seus esforços, principal-
mente, nas alterações climáticas que
já geravam preocupação em todo o
mundo. Houve, ao longo do tempo,
a criação de diversos instrumentos
legais de combate à poluição entre
os Estados-membros, muitos deles
negociados sob os auspícios da
ONU. Seu principal mérito, contu-
do, foi promover a descentralização
dos vários programas que surgiram,
pois estes se concentravam em al-
guns poucos países desenvolvidos
(RABELO, 2005).

O marco histórico dessa organi-
zação promovida pela ONU foi a I
Conferência Mundial sobre o Meio
Ambiente, realizada em Estocolmo,
Suécia, em 1972. Apesar de suas
modestas conquistas, este evento ini-
ciou as discussões globais sobre o
controverso tema do ambientalismo.
As tensões e limites da Guerra Fria,
entre Estados Unidos e União Sovi-
ética, não permitiram a conquista
dos objetivos esperados, pois os
muitos órgãos da ONU envolvidos
eram pouco efetivos naquele perío-
do. Quando a República Democráti-
ca Alemã foi barrada e não pôde par-
ticipar da Convenção de Estocolmo,
os demais países do Pacto de Varsó-
via, todos socialistas, boicotaram a
conferência.

Esta interferência política provo-
cou acirradas discussões também de
caráter econômico, e o distancia-
mento entre as nações desenvolvidas
do hemisfério norte e as nações em
desenvolvimento do hemisfério sul,
no que diz respeito às questões
ambientais, dura até hoje (BRAGA et
al., 2005). A Declaração de Estocolmo,
o documento formal das decisões to-
madas naquela convenção, sustenta-

va que o desenvolvimento econômi-
co tinha prioridade sobre a proteção
ambiental. Um equívoco que, hoje,
representa um gigantesco problema
ambiental, talvez insolúvel.

Os anos 1990 foram marcados
pela pressão multilateral por um tra-
tado mundial sobre o clima. O
PNUMA e a OMM, em resposta aos
anseios dos Estados-membros, cria-
ram um grupo de trabalho intergo-
vernamental responsável por prepa-
rar as negociações para este tratado
(MCT, 2006a). A partir deste mo-
mento, vários progressos ocorreram
nas áreas científica, com a criação do
IPCC, e política, com a criação do
UNFCCC – United Nations Frame-
work Convention on Climate Change
(Convenção-Quadro das Nações
Unidas sobre Mudança do Clima –
CQNUMC).

Os dados apresentados, contudo,
já demonstravam a dura realidade:
a reversão total da poluição huma-
na era impossível; somente uma par-
te da poluição atmosférica poderia
ser contornada (LOHMANN, 2006).
O UNFCCC, criado durante a ECO-
92, no Rio de Janeiro, entrou em ple-
no vigor somente em 1994 (BRASIL,
2005; RABELO, 2005). Para alcançar
os objetivos propostos, foram cria-
dos alguns órgãos auxiliares, como
a Conferência das Partes – COP/
MOP, o Corpo Subsidiário para Con-
selho Científico e Técnico – CSCCT,
o Corpo Subsidiário de Implementa-
ção – CSI, o Fundo Global para o
Meio Ambiente – FGMA e o Painel
Intergovernamental sobre Mudança
Climática – IPCC. Com esta divisão
de responsabilidades, a ONU pre-
tendia agilizar os processos necessá-
rios à conciliação dos muitos interes-
ses envolvidos.

Entre as principais Conferências
das Partes – COP merecem destaque:
• A COP-1, em Berlim, Alemanha,

durante o ano de 1995, que iniciou
o esboço do que resultaria, mais tar-
de, no Protocolo de Quioto (GRÜT-
TER, KAPPEL e STAUB, 2002);

• A COP-2, em Genebra, Suíça, em
1996, que permitiu aos países em
desenvolvimento utilizar os re-
cursos financeiros e tecnológicos
do FGMA (BRASIL, 2005);
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• A COP-3, em Quioto, Japão, em
1997, pelas medidas enérgicas
adotadas, entre as quais o Proto-
colo de Quioto e a criação do mer-
cado de créditos de carbono (NIES-
TEN et al., 2002), que entraram em
vigor somente em 2005;

• A COP-5, em Bonn, Alemanha, no
ano de 1999, por tratar de aspec-
tos relacionados à questão do uso
da terra (LULUCF – Land Use,
Land Use Change and Forestry, ou
uso da terra, mudança de uso da
terra e florestamento);

• A COP-6, em Haia, Holanda, no
ano 2000, que ficou marcada pe-
los desentendimentos entre os
membros da União Européia e a
coalizão entre Estados Unidos,
Canadá, Japão e Austrália, que
renunciaram ao Protocolo de
Quioto (McCARL et al., 2006);

• A COP-7, em Marrakesh, Marro-
cos, durante o ano de 2001, onde
se definiram as regras práticas do
Protocolo de Quioto, graças às
concessões da União Européia e
da China (BONNIE, CAREY e
PETSONK, 2002).

A COP-8 MOP-3, última edição
deste evento, realizada em Curitiba
no mês de março de 2006, foi um fra-
casso, na opinião de muitos dos en-
volvidos. O principal objetivo era
aumentar o volume de recursos
disponibilizados pelo FGMA e ad-
ministrados pelo Banco Mundial.
Em vez de se alcançar os US$ 25 bi-
lhões necessários por ano, para a
implementação dos projetos previs-
tos até o ano de 2010, o que se conse-
guiu, por ora, foi evitar a redução
dos US$ 3 bilhões já existentes, pois
o maior contribuinte para esse fun-
do, os Estados Unidos, pretende re-
duzir pela metade sua contribuição,
em vez de aumentá-la. Em contra-
partida, foi sugerida a criação de ou-
tro fundo, conhecido como taxa
Tobin, custeado por um “imposto
ambiental” sobre transações financei-
ras multinacionais, como as oriundas
do comércio de armas e da venda de
passagens aéreas.

O mercado de créditos de carbono
As vantagens ambientais e eco-

nômicas do mercado de créditos de

carbono, tanto para o Brasil quanto
para o mundo, se desenvolvem em
conjunto. Esse é, possivelmente, o
grande diferencial do Protocolo de
Quioto em relação a outros progra-
mas ambientais, sejam globais ou
bilaterais. De fato, pela primeira vez
na história humana, há uma ferra-
menta eficiente de recuperação glo-
bal do meio ambiente e desenvolvi-
mento sustentável, e que permite
auferir lucros, ou ao menos reduzir
custos.

El Khalili (2003) descreveu com
eficiência os processos primários do
desenvolvimento de um projeto de
MDL, e a geração de créditos de car-
bono:
• As empresas poluentes de um

país recebem metas de redução de
emissões, que são convertidas em
bônus. Cada bônus é equivalente
a uma tonelada de gás poluente
lançado na atmosfera;

• Caso estas empresas não alcan-
cem suas metas de redução de
emissões, estão sujeitas a puni-
ções financeiras, principalmente
sob a forma de multas;

• Para evitar estes prejuízos econô-
micos, as empresas buscam no
mercado – nacional ou mundial –
outras empresas, que tenham ul-
trapassado suas metas de redu-
ção, e que possuam bônus exce-
dentes;

• Estes bônus são convertidos em
créditos de carbono, por meio de
mecanismos definidos pelo Pro-
tocolo de Quioto, e comercializa-
dos. São verdadeiras “autoriza-
ções para poluir”.

Como não poderia deixar de ser
em um mercado economicamente
globalizado, surgiram empresas
especializadas em produzir créditos
de carbono. De acordo com o Proto-
colo de Quioto, estas empresas po-
dem ser privadas, públicas ou mis-
tas, desde que tenham como finali-
dade social o seqüestro (a retirada)
de gases poluentes da atmosfera. A
melhor forma de se produzir esta
verdadeira “moeda” ambiental é por
meio de projetos de Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo – MDL,
que podem ter diversas característi-

cas: absorção de GEE’s (florestamen-
to, reflorestamento, etc.), adoção de
fontes de energia menos poluentes
e renováveis (queima de biomassa,
energia solar, eólica ou hidrelétrica)
e, até mesmo, como o primeiro pro-
jeto aprovado no Brasil, de aprovei-
tamento dos gases emitidos por ater-
ros sanitários (GRÜTTER, KAPPEL
e STAUB, 2002).

O desenvolvimento de novas
tecnologias está diretamente ligado
às necessidades do Protocolo de
Quioto. Intensos estudos, em diver-
sos países, buscam desenvolver fon-
tes de energia renovável a custos vi-
áveis, como a biomassa e o biodiesel,
o reuso de água, novas técnicas de
uso do solo e o desenvolvimento
genético de plantas para refloresta-
mento. Com relação ao refloresta-
mento, os principais negócios de car-
bono envolvem a substituição do
carvão mineral e vegetal de madei-
ra nativa por carvão de florestas
plantadas especificamente para este
fim. Há um duplo benefício ambien-
tal nesse processo: além de evitar a
emissão de CO2 com partículas de
mercúrio (o caso do carvão mineral),
há, num primeiro momento, a apre-
ensão de CO2 atmosférico nas plan-
tas que, mais tarde, servirão de com-
bustíveis. A indústria siderúrgica
mundial tem adotado este modelo,
pois, para cada tonelada de ferro
produzida com carvão de reflores-
tamento, há um ganho ambiental de
no mínimo 3 toneladas de CO2 em
comparação ao uso de combustíveis
fósseis ou não-renováveis (GRÜT-
TER, KAPPEL e STAUB, 2002).

No Projeto Plantar 2004 (figura
1), para cada tonelada de madeira de
reflorestamento queimada é lançada
uma tonelada de CO2, mas são ab-
sorvidas, ao longo do crescimento
das plantas, 3 toneladas desse GEE.
É gerado, portanto, um crédito de 2
toneladas de carbono para cada to-
nelada de madeira derrubada (PRO-
JETO PLANTAR 2004, 2006). Ao pre-
ço médio praticado durante o ano de
2005 na Bolsa de Mercadorias & Fu-
turos, de US$ 5,00/tonCO2, o Proje-
to Plantar deverá gerar créditos, até
2015, de US$ 200 milhões (ICF CON-
SULTING, 2006).
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A preferência pela utilização do
eucalipto, contudo, provocou reação
negativa em diversos setores da soci-
edade brasileira, e até mesmo o
questionamento dos resultados am-
bientais deste projeto. Esta árvore
contribui para a perda da biodiver-
sidade, provocando o efeito conheci-
do como “deserto verde” (MÜLLER,
2005).

O poder público brasileiro tem
dedicado muitos esforços e investi-
mentos no desenvolvimento do
biodiesel a partir da cana-de-açúcar.
Este tipo de combustível líquido pos-
sui índices muito menores de CO2

que os combustíveis derivados de
petróleo, e ainda é grande fonte ge-
radora de renda: para cada 2% de
biodiesel adicionado ao óleo diesel
dos postos de combustíveis nacio-
nais, pode ser gerada renda para
mais de 200 mil famílias se adotado
um modelo de agricultura familiar
(BRASIL, 2005). Além da cana-de-
açúcar, podem ser utilizadas outras
plantas, como mamona, dendê, soja,
girassol, babaçu, amendoim e caro-
ço de algodão.

Como exemplo, a figura 2 apre-
senta as vantagens ambientais da
utilização do biodiesel de mamona.

Para cada tonelada de biodiesel uti-
lizado, evita-se a emissão de 1,7 to-
nelada de CO2, quando comparado
aos derivados de petróleo. As van-
tagens são ainda maiores: além de
evitar a importação de cerca de US$
800 milhões ao ano em petróleo e
derivados, o país poderia comercia-
lizar créditos de carbono que podem
chegar, só com o biodiesel, a US$ 470
milhões ao ano, além dos evidentes
lucros gerados pelo agronegócio (ex-
portação de combustíveis, por exem-
plo) e os milhares de empregos di-
retos e indiretos (MCT, 2006b). Não
se pode esquecer, contudo, que o
biodiesel ainda é um combustível
poluente, e que libera mais óxido de
nitrogênio (NOx) do que os combus-
tíveis fósseis, e que é um dos gran-
des destruidores da camada de ozô-
nio (BIODIESELBR, 2006). A utiliza-
ção de catalisadores adequados em
veículos, contudo, poderá ser uma
solução para conter a emissão deste
GEE.

O impacto dos créditos
de carbono sobre a economia

Existem quatro grandes grupos
de compradores de créditos de car-
bono no mundo, todos pertencentes
ao Anexo I do Protocolo de Quioto,
o grupo dos países desenvolvidos
(DUTSCHKE e MICHAELOWA,
1998):
• Os Governos: interessados em

créditos de MDL para alcançar as
reduções impostas pelo Protoco-
lo de Quioto;

• Os grandes investidores privados:
adquirem créditos de carbono,
pois não cumprirão as metas de
reduções impostas por seus Go-
vernos. Podem até mesmo finan-
ciar projetos de MDL;

• Os pequenos investidores priva-
dos: não têm capacidade financei-
ra de desenvolver projetos bilate-
rais de MDL, e compram créditos
no mercado mundial;

• ONG’s: fazem “lobby” para o in-
vestimento de grandes quantida-
des de capital destinado a proje-
tos de MDL em determinados pa-
íses hospedeiros (signatários do
Anexo II do Protocolo de Quioto).
São “ferramentas” dos grandes

Figura 1 – Impacto ambiental da utilização de carvão vegetal a partir de
reflorestamento, na produção de ferro gusa (adaptado de PROJETO
PLANTAR, 2006).

Figura 2 – Impacto ambiental positivo devido ao consumo de biodiesel,
em substituição aos derivados de petróleo (adaptado de BIODIESELBR,
2006a).
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investidores, que, com isso, bus-
cam controlar o valor dos crédi-
tos de carbono no mercado mun-
dial, especulando sobre as varia-
ções das bolsas de valores.

Até o ano 2000, os vendedores de
créditos de carbono se localizavam,
em sua maioria, nos países desenvol-
vidos. A partir de 2001, contudo, este
cenário mudou rapidamente e, dos
38% deste ano, as nações em desen-
volvimento passaram a representar
91% dos negócios de carbono em
2003, chegando a 63 milhões de to-
neladas de CO2 (figura 3). Esta mu-
dança foi provocada pelo Protocolo
de Quioto, que permitiu que novos

mercados passassem a comercializar
créditos de carbono (ELLERMAN,
JACOBY e DECAUX, 2005). Merece
destaque o mercado asiático, que
promoveu a participação de peque-
nos empresários na proposição de
novos projetos. Desta forma, além de
apresentar um número muito maior
de projetos, estes países orientais
ainda promoveram uma melhor dis-
tribuição de renda.

No Brasil, os principais órgãos
que mantêm estudos sobre o merca-
do de créditos de carbono estão li-
gados à Universidade de São Paulo
– USP. Os principais projetos estão
relacionados ao setor energético:
pequenas hidrelétricas, termelétricas

que utilizam biomassa como com-
bustível, compostagem e biodiges-
tores, e utilização de gases de dejetos
urbanos de aterros sanitários (CE-
PEA/USP, 2006). O país é pioneiro
entre as nações em desenvolvimen-
to também na instalação de um pro-
cesso de comercialização adequado,
por meio do Mercado Brasileiro de
Redução de Emissões – MBRE, im-
plantado pela Bolsa de Mercadorias
e Futuros – BM&F. Esta comerciali-
zação, contudo, não é obrigatória, e
os créditos podem ser vendidos di-
retamente, ou nas bolsas dos países
desenvolvidos.

Até janeiro de 2007, existiam 205
projetos brasileiros em tramitação,
em alguma das etapas de validação
pela ONU (figura 4). Em primeiro
lugar nesta lista está a Índia, com 549
projetos, e em segundo a China, com
226 projetos. Esta distância, contu-
do, tende a crescer, pois, nos últimos
quatro meses, os indianos apresen-
taram 132 novos projetos, e os chi-
neses 107, contra apenas 7 novos
projetos brasileiros (MCT, 2007). Este
cenário só mudará se houver a en-
trada dos pequenos empresários bra-
sileiros no mercado de créditos de
carbono.

Figura 3 – Localização dos principais vendedores de créditos de carbono,
no período 2002-2003. OECD: Organization for Economic Cooperation and
Development.

Tabela 1 – Crescimento hipotético de 40% ao ano do mercado de créditos
de carbono no Brasil, a US$ 8,00 por tonelada de CO2.

Fonte: (SAID, 2007):

Figura 4 – Número de projetos de
MDL sendo analisados pela ONU,
até janeiro de 2007 (MCT, 2007).

Com relação à redução de emis-
sões, os projetos brasileiros represen-
tam 185 milhões de toneladas de
CO2, 11% do total mundial. Se co-
mercializados a US$ 8,00/tonCO2 e
mantido o crescimento de 40% ao
ano no número de projetos (índice
de 2005), no ano 2015 este mercado
significará para o Brasil o acréscimo
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ao PIB de cerca de R$ 53 bilhões, ou
2,2% do PIB (tabela 1 e figura 5), con-
tribuição superior a todo o setor de
transportes (IBGE, 2006).

Se a remuneração for em torno de
US$ 13,00/tonCO2, em 2015, os ne-
gócios chegarão a R$ 86 bilhões, e
representarão 3,6% do PIB (tabela 2
e figura 6), índice superior aos seto-
res extrativista e de comunicações, e
também aos setores agrícola (R$ 83,4
bilhões) e pecuário (R$ 64,8 bilhões).

 As últimas cotações internacio-
nais apontam, no começo do ano de
2007, para US$ 20,00/tonCO2. É uma
receita de que país nenhum pode
abrir mão, principalmente o Brasil,
cujo crescimento anual do PIB não
tem superado os 3%. A elevação do
PIB em mais 3,6% possibilitará ao
país o “reforço de caixa” em diver-
sos setores estratégicos, como a edu-
cação, que investiu em 2006 4,4% do
PIB (seria, portanto, um aumento de
80% na verba deste setor), ou a saú-
de, com 8% (aumento possível de
45%).

Sugestões para o crescimento
do mercado de créditos de carbono

O crescimento do mercado de
créditos de carbono no Brasil passa,
essencialmente, pela participação
ativa do Governo Federal, seja por
meio de parcerias público-privadas,
seja através de seus Ministérios ou
de seus Estados-membros. As regras
deste mercado devem ser de domí-
nio público, ou seja, deve-se promo-
ver a disseminação do conhecimen-
to acerca das regras de aprovação de
projetos de MDL. De outra forma,
nunca se chegará aos patamares
projetados e, ao contrário, outra na-
ção irá ocupar este espaço no mer-
cado.

Niesten et al. (2002) dizem que a
eficiência funcional deste mercado
requer a construção cuidadosa de
princípios e regras internas (nacio-
nais) para a comercialização e ope-
ração, com vistas a garantir o máxi-
mo desempenho econômico, e pou-
cos impactos sociais e ambientais
negativos. Estes autores propõem,
inclusive, que o Estado fiscalize a
comercialização de créditos de car-
bono, para evitar a participação de

Figura 5 – Crescimento hipotético dos negócios de crédito de carbono, a
40% ao ano, usando como base a remuneração de US$ 8,00 por tonelada de
CO2. (SAID, 2007):

Tabela 2 – Crescimento hipotético de 40% ao ano do mercado de créditos
de carbono no Brasil, a US$ 13,00 por tonelada de CO2.

 Figura 6 – Crescimento hipotético dos negócios de crédito de carbono, a
40% ao ano, usando como base a remuneração de US$ 13,00 por tonelada
de CO2. (SAID, 2007).
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intermediários, que normalmente se
apropriam de grande parte da lucra-
tividade de um projeto de MDL.

Congressos e seminários devem
ser realizados, com vistas a incen-
tivar a participação de médios e pe-
quenos empresários neste merca-
do, mas não somente nos grandes
centros (as capitais estaduais), e
sim nas pequenas e médias cida-
des. É lá que estão os futuros pro-
jetos de MDL do país. É assim que
têm agido os líderes deste merca-
do, Índia e China. A parceria entre
municípios, Estados, Governo Fe-
deral, universidades, ONG’s e a
iniciativa privada é o caminho que
o Brasil deve seguir para crescer
cada vez mais no mercado mundi-
al de créditos de carbono.

Considerações finais
A evolução da consciência ambi-

ental humana, devida às conseqüên-
cias de seus atos ao longo de todo o
século XX, chegou a seu ponto alto
com a instituição do Protocolo de
Quioto e seus programas de incenti-
vo a países desenvolvidos e em de-
senvolvimento para a redução das
emissões de GEE’s. Os projetos de
Mecanismos de Desenvolvimento
Limpo – MDL são uma ferramenta
mais eficiente que os Trading Permits
norte-americanos dos anos 1970, e
esta nova fonte de receitas possivel-
mente viabilizará, em conjunto com
outras medidas globais, a mudança
do modelo industrial de todos os
países.

Os próximos anos marcarão a
substituição das fontes energéticas
esgotáveis por outras, renováveis e
de caráter mais “ambiental” (ou
menos poluente, segundo alguns
autores). Essa mudança atingirá
também o próprio modelo de gover-
nabilidade de muitas nações: exem-
plo disso é o interesse norte-ameri-
cano pelo etanol brasileiro, produ-
zido a partir da cana-de-açúcar: o
presidente George W. Bush, em sua
recente visita ao Brasil, declarou que
pretende substituir 20% da matriz
energética de seu país (dependente
em muito de combustíveis fósseis,
como o petróleo e o carvão mineral)
por combustíveis renováveis, entre

eles os derivados de álcool, e que o
Brasil é o parceiro ideal para o futu-
ro. Indiretamente, o governo Bush
também presta alguma satisfação à
opinião pública, que, ano a ano, vem
exercendo pressão sobre o maior
poluidor industrial do planeta.

O mercado de créditos de carbo-
no é importante não só para o Brasil
enquanto nação, mas também para
seus Estados-membros, quando pa-
trocinadores de projetos. O desen-
volvimento de um projeto de MDL
requer a qualificação da mão-de-
obra envolvida e sua necessária for-
mação intelectual (como cursos de
pós-graduação e extensão universi-
tária), e também promove a abertu-
ra de novos postos de trabalho, a
grande maioria na zona rural. É ta-
refa que exige a participação ativa do
Governo Federal; este é o único ca-
pacitado a movimentar todas as par-
tes envolvidas – iniciativa privada,
Estados, municípios e ONG’s – em
direção à conquista deste mercado.
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